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RESOLUÇÃO SEHAB n° 23/2017
Mauricio Augusto Coimbra Campanati, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.

RESOLVE
Art. 1º Tornar público o cronograma de vistoria de 22 unidades habitacionais do Programa Habitacional Jardim Carandá em virtude de trocas, conforme listagem abaixo:
	 
	NOME 
	CPF
	Condomínio ATUAL
	Bloco ATUAL
	Unidade ATUAL
	HORARIO DE VISTORIA

	1
	ADRIANA MARQUES BEZERRA
	167.357.768-79
	D01
	3B
	202
	20/03/2017 (2ª FEIRA) ÀS 10:00

	2
	ALINE DOS SANTOS ABREU
	376.728.728-50
	D01
	3B
	101
	20/03/2017 (2ª FEIRA) ÀS 10:00

	3
	APARECIDA JURACI DA SILVA
	030.289.708-99
	B01
	4
	102
	20/03/2017 (2ª FEIRA) ÀS 08:00

	4
	CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA
	164.316.288-88
	B01
	4
	101
	20/03/2017 (2ª FEIRA) ÀS 08:00

	5
	EDUARDO FERREIRA DE SOUZA
	203.387.418-44
	C01
	1
	101
	20/03/2017 (2ª FEIRA) ÀS 08:00

	6
	EVA APARECIDA RODRIGUES
	352.795.058-38
	I01
	3B
	202
	21/03/2017 (3ª FEIRA) ÀS 08:00

	7
	GEDEÃO DA SILVA BRITO
	411.333.138-33
	C02 
	3B
	401
	20/03/2017 (2ª FEIRA) ÀS 08:00

	8
	HILDA BALDUINO
	026.840.288-42
	C01
	2A
	102
	20/03/2017 (2ª FEIRA) ÀS 08:00

	9
	JESSICA CORREA ARAUJO
	379.499.028-50
	C02
	1A
	404
	20/03/2017 (2ª FEIRA) ÀS 08:00

	10
	LOURDES BACETO
	038.509.398-55
	C01
	5A
	 
	20/03/2017 (2ª FEIRA) ÀS 08:00

	11
	LUIZ FERNANDO RODRIGUES DA SILVA
	324.940.078-52
	C02
	3A
	202
	20/03/2017 (2ª FEIRA) ÀS 08:00

	12
	MARCIA CICERA DA SILVA
	249.594.498-10
	B02
	2A
	103
	20/03/2017 (2ª FEIRA) ÀS 10:00

	13
	MARIA APARECIDA SILVA
	10605072850
	C01
	1
	103
	20/03/2017 (2ª FEIRA) ÀS 08:00

	14
	MARIA CRISTINA ROSA
	347.335.548-85
	B01
	3A
	103
	20/03/2017 (2ª FEIRA) ÀS 08:00

	15
	MARIA GORETE DE SOUZA
	127.375.108-64
	B01
	5A
	102
	20/03/2017 (2ª FEIRA) ÀS 08:00

	16
	MARILSA MENDES
	062.809.208-36
	B01
	5B
	104
	20/03/2017 (2ª FEIRA) ÀS 08:00

	17
	MARILU POVEDA VARANI CAMARGO
	16012050828
	I01
	3B
	401
	21/03/2017 (3ª FEIRA) ÀS 08:00

	18
	MATILDE CARLOS DA SILVA
	890.463.908-53
	B01
	4
	104
	20/03/2017 (2ª FEIRA) ÀS 08:00

	19
	PAULO PEREIRA JUNIOR
	13395436802
	H02
	4
	103
	20/03/2017 (2ª FEIRA) ÀS 15:00

	20
	RITA FELIX
	044.274.068-90
	B01
	3A
	104
	20/03/2017 (2ª FEIRA) ÀS 08:00

	21
	SANDRA SILVA DE SOUZA
	118.304.658-80
	B02
	4
	101
	20/03/2017 (2ª FEIRA) ÀS 10:00

	22
	TEREZA DE BARROS LIMA
	164.319.338-42
	B02
	1A
	103
	20/03/2017 (2ª FEIRA) ÀS 10:00


Art. 2º Informar que o candidato interessado no processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá deverá fazer a pesquisa na listagem publicada tanto pelo nome da pessoa sorteada quanto pelo nome do(a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
Art. 3º Informar que o cronograma de vistoria foi elaborado pela DIRECIONAL ENGENHARIA S.A e é de responsabilidade daquela empresa.
Art. 4º A vistoria dos apartamentos será realizada, nos respectivos Condomínios, no Jardim Carandá, localizado na Rodovia Emerenciano Prestes de Barros KM 3,5, Bairro Caguaçu.

Art. 5º A ausência do candidato indicado no artigo 1º da Resolução Sehab 23/2017 no dia e horário da vistoria, entende-se como concordante da condição do imóvel a ser recebido.

Art. 6º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional Jardim Carandá serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 17 de Março de 2017.

Mauricio Augusto Coimbra Campanati

Secretário da Habitação e Regularização Fundiária
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